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Portugal é Parte da mesma Recomendação, aprovada, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 85/2009 e pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 84/2009, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 7 de outubro 
de 2009, conforme o Aviso n.º 106/2009, publicado no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 204, de 21 de outubro 
de 2009.

Direção -Geral de Política Externa, 23 de julho de 
2012. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 

 Aviso n.º 78/2012

Por ordem superior se torna público que, em 14 de março 
de 2012, a República da Bulgária depositou, nos termos 
do artigo XIII do Acordo, junto do Governo do Principado 
do Mónaco, país depositário, o seu instrumento de acei-
tação das Alterações ao Acordo sobre a Conservação de 
Cetáceos no Mar Negro, adotado no Mónaco em 24 de 
novembro de 1996.

As Alterações entrarão em vigor na República da Bul-
gária, nos termos do parágrafo 3 do artigo X do Acordo, 
no trigésimo dia depois de dois terços dos Estados parte 
do Acordo terem depositado os seus instrumentos de ra-
tificação, aceitação ou aprovação junto do depositário.

Portugal é Parte do Acordo, aprovado por Decreto 
n.º 19/2004, publicado no Diário da República, 1.ª série -A, 
n.º 180, de 2 de agosto de 2004, tendo Portugal depositado 
o seu instrumento de ratificação em 15 de outubro de 
2004, conforme Aviso n.º 26/2005, publicado no Diário 
da República, 1.ª série -A, n.º 23 de 2 de fevereiro de 2005.

Direção-Geral de Política Externa, 23 de julho de 
2012. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 

 Aviso n.º 79/2012
Por ordem superior se torna público que, em 12 de 

dezembro de 2012, a República do Senegal depositou, 
nos termos do artigo XX da Convenção, junto do Governo 
do Reino da Bélgica, país depositário, o seu instrumento 
de adesão à Recomendação do Conselho de Cooperação 
Aduaneira Relativa à Alteração da Convenção para a Cria-
ção de Um Conselho de Cooperação Aduaneira, concluída 
em Bruxelas, no Reino da Bélgica, em 30 de junho de 2007.

Portugal é Parte da Convenção aprovada, para ratifica-
ção, pelo Decreto 39006, publicado em Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 264, de 24 de novembro de 1952, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 26 de janeiro de 
1953, conforme Aviso publicado em Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 137, de 30 de junho de 1953.

Portugal é Parte da mesma Recomendação aprovada, 
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 85/2009 e pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 84/2009, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 173, de 7 de setembro de 2009, tendo deposi-
tado o seu instrumento de ratificação em 7 de outubro de 
2009, conforme o Aviso n.º 106/2009, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 204, de 21 de outubro de 2009.

Direção -Geral de Política Externa, 23 de julho de 
2012. — O Diretor de Serviços das Organizações Econó-
micas Internacionais, João Pedro Fins do Lago. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.º 201/2012
de 27 de agosto

O Decreto -Lei n.º 108/2010, de 13 de outubro, define o 
regime jurídico das medidas necessárias para garantir o bom 
estado ambiental do meio marinho até 2020, transpondo 
para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2008/56/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de junho, que 
estabelece um quadro de ação comunitária no domínio da 
política para o meio marinho (diretiva -quadro «Estratégia 
marinha»).

O presente diploma procede à adequação das funções 
institucionais definidas pelo Decreto -Lei n.º 108/2010, 
de 13 de outubro, estabelecendo que a DGRM é a autori-
dade competente para a coordenação da implementação 
da diretiva -quadro «Estratégia marinha» a nível nacional, 
atentas as significativas atribuições que lhe estão cometi-
das nos domínios da preservação e do conhecimento dos 
recursos naturais marinhos, e atualizando as designações 
e as competências das demais entidades que intervêm na 
aplicação do Decreto -Lei n.º 108/2010, de 13 de outubro.

O presente diploma também determina que a coorde-
nação da aplicação do Decreto -Lei n.º 108/2010, de 13 de 
outubro, ao nível das Regiões Autónomas dos Açores e 
da Madeira passa a caber aos respetivos departamentos 
da administração pública regional com competência na 
área do ambiente e assuntos do mar em articulação com 
a DGRM com vista a assegurar a coerência entre as es-
tratégias marinhas para todas as subdivisões nacionais.

O presente diploma cria ainda a subdivisão da plataforma 
continental estendida, que inclui a plataforma continental 
situada para lá das 200 milhas náuticas, contadas a partir 
das linhas de base a partir das quais se mede a largura do 
mar territorial, na sequência da entrega, junto da Comis-
são de Limites da Plataforma Continental, em 11 de maio 
de 2009, da proposta portuguesa, da qual consta o limite 
exterior da plataforma continental para lá das referidas 
200 milhas náuticas, competindo à DGRM a elaboração 
da respetiva estratégia marinha.

Aproveita -se a presente iniciativa para proceder à atuali-
zação das remissões para outros atos normativos constantes 
do Decreto -Lei n.º 108/2010, de 13 de outubro, refletindo 
as alterações que, entretanto, os mesmos sofreram.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 108/2010, de 13 de outubro, que define 
o regime jurídico das medidas necessárias para garan-
tir o bom estado ambiental do meio marinho até 2020 
e que transpôs para a ordem jurídica interna a Diretiva 
n.º 2008/56/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 17 de junho, que estabelece um quadro de ação co-
munitária no domínio da política para o meio marinho 
(diretiva -quadro «Estratégia marinha»).
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Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 108/2010, de 13 de outubro

Os artigos 2.º, 4.º, 5.º, 6.º, 8.º, 11.º, 12.º, 16.º e 17.º do 
Decreto -Lei n.º 108/2010, de 13 de outubro, passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) As águas costeiras, definidas na Lei da Água, apro-

vada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, e alterada 
pelos Decretos -Leis n.os 245/2009, de 22 de setembro, 
e 60/2012, de 14 de março, os seus fundos e subsolos 
marinhos, nos aspetos do estado ambiental do meio 
marinho não cobertos pela referida lei ou legislação 
complementar.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.º
[...]

1 — A coordenação da aplicação do presente decreto-
-lei a nível nacional compete à Direção -Geral de Recur-
sos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos (DGRM), 
cabendo -lhe em especial:

a) Assegurar, em colaboração com as entidades com-
petentes referidas nos números seguintes, a obtenção e 
manutenção do bom estado ambiental das águas mari-
nhas nacionais, recorrendo para o efeito, sempre que 
possível, à informação obtida através dos programas 
de monitorização já estabelecidos, designadamente os 
previstos na Estratégia Nacional para o Mar, na Estraté-
gia Nacional para a Gestão Integrada da Zona Costeira, 
nos planos de gestão de bacias hidrográficas, no Plano 
de Ordenamento do Espaço Marítimo e em planos de 
ação aprovados pela Comissão Interministerial para os 
Assuntos do Mar ou, ainda, em outros instrumentos, 
nomeadamente de gestão territorial, legalmente con-
sagrados;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Elaborar, em colaboração com as entidades referi-

das nos n.os 2 e 3, a estratégia marinha para a subdivisão 
da plataforma continental estendida, de acordo com o 
plano de ação previsto no capítulo II;

d) [Anterior alínea c).]
e) Realizar e coordenar as reuniões de acompanha-

mento da aplicação do presente decreto -lei com as en-
tidades referidas nos números seguintes, a realizar pelo 
menos uma vez por semestre;

f) Disponibilizar, de acordo com o disposto nas alí-
neas a), c), d), e), g), l), o) e s) do n.º 2 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 49 -A/2012, de 29 de fevereiro, a 
informação:

i) Relativa aos dados económicos e sociais da ativi-
dade da pesca;

ii) Nos domínios da aquicultura, da prevenção da 
poluição por navios e da monitorização da navegação 
costeira com relevância para a aplicação do presente 
decreto -lei;

iii) Relacionada com a aplicação da Convenção para 
a Proteção do Meio Marinho do Atlântico Nordeste 
(Convenção OSPAR), concluída em Paris em 22 de 
setembro de 1992 e aprovada, para ratificação, pelo 
Decreto n.º 59/97, de 31 de outubro, com as emendas 
adotadas em Sintra em 23 de julho de 1998 e aprovadas 
pelo Decreto n.º 7/2006, de 9 de janeiro.

2 — A coordenação da aplicação do presente decreto-
-lei ao nível das Regiões Autónomas dos Açores e da 
Madeira cabe:

a) Ao departamento da administração pública regio-
nal da Região Autónoma dos Açores com competência 
na área do ambiente e assuntos do mar, ao qual compete 
elaborar a estratégia marinha para a subdivisão dos 
Açores, de acordo com o plano de ação previsto no 
capítulo II e em articulação com a DGRM, com vista a 
assegurar a coerência entre as estratégias marinhas para 
todas as subdivisões nacionais;

b) Ao departamento da administração pública regio-
nal da Região Autónoma da Madeira com competência 
na área do ambiente e assuntos do mar, ao qual com-
pete elaborar a estratégia marinha para a subdivisão da 
Madeira, de acordo com o plano de ação previsto no 
capítulo II e em articulação com a DGRM, com vista a 
assegurar a coerência entre as estratégias marinhas para 
todas as subdivisões nacionais.

3 — Para efeitos da aplicação do presente decreto-
-lei, as seguintes entidades asseguram, no âmbito das 
suas competências, toda a articulação necessária com 
as entidades referidas nos números anteriores:

a) Direção -Geral de Política do Mar, a qual deve, 
nomeadamente, disponibilizar a informação em ma-
térias que careçam de articulação interministerial, de 
acordo com o disposto nas alíneas a), o) e p) do n.º 2 
do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 17/2012, de 
31 de janeiro;

b) Estrutura de Missão para a Extensão da Plataforma 
Continental, a qual deve, nomeadamente, disponibilizar 
a informação relacionada com os trabalhos de prepara-
ção da extensão dos limites da plataforma continental e 
com o Projeto M@rbis, tal como definido nas alíneas n) 
e o) do n.º 10 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 3/2011, de 12 de janeiro;

c) Instituto Hidrográfico, o qual deve, nomeadamente, 
disponibilizar a informação obtida no âmbito do Projeto 
MONIZEE, de acordo com o disposto nos n.os 1 e 2 
do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 134/91, de 4 de abril, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 264/95, de 12 de outubro, 
bem como a informação complementar específica que 
se enquadre no âmbito das suas competências;

d) Direção -Geral da Autoridade Marítima, a qual 
deve, nomeadamente, disponibilizar a informação no 
domínio da proteção e preservação do meio marinho e da 
segurança da navegação, nomeadamente nos termos defi-
nidos na Resolução do Conselho de Ministros n.º 25/93, 
de 15 de abril, que aprovou o Plano Mar Limpo, tendo 
em conta o disposto no Decreto -Lei n.º 43/2002, de 
2 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 263/2009, de 
28 de setembro, e no Decreto -Lei n.º 44/2002, de 2 de 
março, e, no que respeita ao regime sancionatório dos 
ilícitos de poluição marítima, nos termos estabelecidos 
no Decreto -Lei n.º 235/2000, de 26 de setembro, bem 
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como informação complementar específica que se en-
quadre no âmbito das suas competências;

e) Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P., o 
qual deve, nomeadamente, disponibilizar informação no 
domínio das pescas e dos recursos marinhos, de acordo 
com o disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 68/2012, de 20 de março, bem como 
recolher informação complementar específica que se 
enquadre no âmbito das suas competências;

f) Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., a qual deve, 
nomeadamente:

i) Disponibilizar os relatórios enviados à Agência 
Europeia do Ambiente e recolher informação comple-
mentar específica que se enquadre no âmbito das suas 
competências, de acordo com o disposto nas alíneas d) 
e e) do n.º 2 e a) do n.º 8 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 56/2012, de 12 de março;

ii) Disponibilizar informação obtida através dos 
planos de gestão de bacias hidrográficas e recolher in-
formação complementar que se enquadre no âmbito 
do n.º 6 do artigo 9.º da Lei da Água, aprovada pela 
Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, e alterada pelos 
Decretos -Leis n.os 245/2009, de 22 de setembro, e 
60/2012, de 14 de março;

g) Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P., o qual deve, nomeadamente, disponi-
bilizar informação em matérias relacionadas com a 
conservação e a biodiversidade marinhas, bem como 
recolher informação complementar específica que se 
enquadre no âmbito das suas competências.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Subdivisão do continente, que inclui as águas ma-
rinhas nacionais em torno do território continental, com 
exceção da plataforma continental estendida, e integra a 
sub -região do golfo da Biscaia e da costa ibérica;

b) Subdivisão dos Açores, que inclui as águas ma-
rinhas nacionais em torno do arquipélago dos Açores, 
com exceção da plataforma continental estendida, e 
integra a sub -região da Macaronésia;

c) Subdivisão da Madeira, que inclui as águas ma-
rinhas nacionais em torno do arquipélago da Madeira, 
com exceção da plataforma continental estendida, e 
integra a sub -região da Macaronésia;

d) Subdivisão da plataforma continental estendida, 
que inclui a plataforma continental situada para lá das 
200 milhas náuticas, contadas a partir das linhas de base 
a partir das quais se mede a largura do mar territorial.

Artigo 6.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — Com vista a assegurar a abordagem referida no 
número anterior, são utilizados, sempre que possível e 
adequado, as estruturas e os mecanismos de cooperação 
institucional existentes, designadamente os estabeleci-
dos pela Convenção OSPAR e pela Lei da Água, apro-
vada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, e alterada 
pelos Decretos -Leis n.os 245/2009, de 22 de setembro, 
e 60/2012, de 14 de março.

6 — Aquando da elaboração das estratégias ma-
rinhas, as autoridades referidas nos n.os 1 e 2 do ar-
tigo 4.º devem consultar o Turismo de Portugal, I. P., 
o Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P., e as 
administrações portuárias com jurisdição na respetiva 
subdivisão.

Artigo 8.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A análise das características essenciais e do 

estado ambiental atual dessas águas, bem como dos 
principais impactes e pressões, deve ter em conta os 
elementos relativos às águas costeiras, às águas de 
transição e às águas territoriais abrangidas pela Lei 
da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de de-
zembro, e alterada pelos Decretos -Leis n.os 245/2009, 
de 22 de setembro, e 60/2012, de 14 de março, e as 
avaliações efetuadas em conjunto, no contexto da Con-
venção OSPAR.

Artigo 11.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os programas de monitorização devem ser 

compatíveis dentro de cada sub -região marinha e 
basear -se nas disposições relevantes em matéria de 
avaliação e monitorização previstas em legislação es-
pecífica, designadamente na Lei da Água, aprovada 
pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, e alterada 
pelos Decretos -Leis n.os 245/2009, de 22 de setembro, e 
60/2012, de 14 de março, e no regime jurídico da Rede 
Natura 2000, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 140/99, 
de 24 de abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 49/2005, de 24 de fevereiro, ou em convenções in-
ternacionais.

Artigo 12.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As medidas definidas no n.º 1 são integra-

das num programa de medidas tendo em conta a le-
gislação aplicável, designadamente a Lei da Água, 
aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, e 
alterada pelos Decretos -Leis n.os 245/2009, de 22 de 
setembro, e 60/2012, de 14 de março, o Decreto -Lei 
n.º 152/97, de 19 de junho, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 348/98, de 9 de novembro, 261/99, de 7 de 
julho, 172/2001, de 26 de maio, 149/2004, de 22 de 
junho, e 198/2008, de 8 de outubro, o Decreto -Lei 
n.º 135/2009, de 3 de junho, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 113/2012, de 23 de maio, os 
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acordos internacionais, bem como a legislação em 
vigor relativa a normas de qualidade ambiental no 
domínio da política da água.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 16.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A informação referida nos números anteriores é 

disponibilizada no sítio na Internet da DGRM.
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 17.º
Dever de informação internacional

1 — A DGRM assegura que a Comissão Europeia é 
notificada da seguinte informação:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A DGRM assegura que a Agência Europeia 
do Ambiente é notificada das informações referi-
das nas alíneas d) e e) do número anterior, no prazo 
máximo de seis meses a contar da disponibilização 
dos dados.

3 — A DGRM promove a notificação da Comissão 
Europeia e de qualquer outro Estado membro inte-
ressado dos seus programas de medidas, no prazo 
máximo de três meses a contar da data da sua ela-
boração.

4 — A DGRM assegura a elaboração e apresentação 
à Comissão Europeia de um relatório intercalar sucinto 
sobre os progressos registados na execução dos progra-
mas de medida, no prazo máximo de três anos a contar 
da data de publicação de cada programa, ou das suas 
atualizações nos termos do artigo 15.º

5 — A DGRM é responsável por informar a Comis-
são Europeia:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 — A DGRM assegura o envio das atualizações 
das estratégias marinhas, previstas no artigo 15.º, à 
Comissão Europeia, ao secretariado da Convenção 
OSPAR e a quaisquer Estados membros interessados, no 
prazo máximo de três meses a contar da sua publicação.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Alteração ao anexo I do Decreto -Lei 

n.º 108/2010, de 13 de outubro

O anexo I do Decreto -Lei n.º 108/2010, de 13 de outu-
bro, passa a ter a redação constante do anexo ao presente 
diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 4.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 108/2010, de 13 de outubro

É aditado ao Decreto -Lei n.º 108/2010, de 13 de outu-
bro, o artigo 17.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 17.º -A
Disposição transitória

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
a aplicação do presente decreto -lei à plataforma conti-
nental situada para lá das 200 milhas náuticas, contadas 
a partir das linhas de base a partir das quais se mede a 
largura do mar territorial, depende da aprovação, sob a 
forma de lei, do limite exterior da mesma.

2 — O presente decreto -lei é aplicável às áreas ma-
rinhas protegidas situadas na plataforma continental, 
para além das 200 milhas náuticas, nos termos em que 
se encontrem reconhecidas no âmbito da Convenção 
OSPAR ou de outras organizações internacionais de 
que o Estado Português seja Parte.»

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de 
junho de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — José de Almeida Cesário — José Pe-
dro Correia de Aguiar -Branco — Álvaro Santos Perei-
ra — Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado da 
Graça.

Promulgado em 9 de agosto de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 14 de agosto de 2012.
Pelo Primeiro -Ministro, Vítor Louçã Rabaça Gaspar, 

Ministro de Estado e das Finanças.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

ANEXO I

[...]

QUADRO N.º 1

[...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]

QUADRO N.º 2

[...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
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d) [...]
e) [...]
i) Introdução de compostos sintéticos (nomeadamente 

substâncias prioritárias da Lei da Água, aprovada pela Lei 
n.º 58/2005, de 29 de dezembro, e alterada pelos Decretos-
-Leis n.os 245/2009, de 22 de setembro, e 60/2012, de 14 de 
março, e referidas no anexo X do Decreto -Lei n.º 77/2006, 
de 30 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 103/2010, de 
24 de setembro, relevantes para o meio marinho);

ii) [...]
iii) [...]

f) [...]
g) [...]
h) [...] 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Decreto-Lei n.º 202/2012
de 27 de agosto

A Ciência em Portugal apresenta um progresso sustentado 
caracterizado, em especial, por um crescimento acentuado 
de recursos humanos qualificados. Atendendo a este motivo, 
a investigação científica, o desenvolvimento tecnológico e 
a inovação constituem prioridades do XIX Governo Cons-
titucional, reconhecendo -se um papel decisivo à formação 
e à valorização das atividades científicas e tecnológicas 
no contexto do sistema científico e tecnológico nacional.

Para o crescimento de recursos humanos qualificados 
foi decisiva a aposta, primeiramente, da Junta Nacional de 
Investigação Científica e Tecnológica e, nos últimos anos, 
da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., no finan-
ciamento seletivo da formação avançada e da qualificação 
de recursos humanos, mediante a concessão de bolsas de 
mestrado, de doutoramento e de pós -doutoramento.

Os bolseiros de investigação beneficiam atualmente de 
um estatuto que corporiza um conjunto de regras, desig-
nadamente, direitos e deveres, bem como sobre as condi-
ções de prossecução das atividades inerentes à respetiva 
atribuição da bolsa.

Porém, tendo em conta a evolução legislativa do ordena-
mento jurídico da Administração Pública, conjugado com 
a experiência decorrente da vigência do regime aplicável 
aos bolseiros de investigação, sentiu -se a necessidade de 
introduzir algumas alterações, nuns casos, e adaptações, 
noutros, no atual estatuto do bolseiro de investigação.

Deste modo, para além das alterações legitimadas pela 
legislação atualmente em vigor no âmbito da Administra-
ção Pública, e de modo a aperfeiçoar e aclarar algumas das 
suas normas e regime aplicável aos bolseiros, reforça -se 
o regime de dedicação exclusiva, considerando -se apenas 
compatível com o desempenho de funções a título de bol-
seiro a prestação de serviço docente pelos bolseiros de pós-
-doutoramento, exclusivamente no âmbito de programa de 
estudos avançados conducentes ao grau de doutor, e que não 
exceda, em média anual, um total de quatro horas semanais.

Ainda no que concerne ao regime de exercício de ati-
vidades a título de bolseiro entende -se necessário clarifi-
car que relativamente àqueles que são detentores de uma 
prévia relação jurídica de emprego público esta relação 
se suspende, obrigatoriamente, enquanto durar o estatuto 
de bolseiro.

Considerando, ainda, que durante o período de vigên-
cia do atual Estatuto a intervenção do painel consultivo 
foi meramente pontual, optou -se pela substituição deste 
instituindo -se a figura do Provedor do Bolseiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à primeira alteração do 
Estatuto do Bolseiro de Investigação, aprovado em anexo 
à Lei n.º 40/2004, de 18 de agosto.

Artigo 2.º
Alteração ao Estatuto do Bolseiro de Investigação

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 5.º, 7.º, 9.º, 13.º, 16.º, 17.º e 18.º 
do Estatuto do Bolseiro de Investigação, aprovado em 
anexo à Lei n.º 40/2004, de 18 de agosto, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — (Revogado.)
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 2.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Trabalhos de investigação tendentes à obtenção 

dos graus académicos de mestrado não integrado em 
áreas estratégicas previamente definidas e de doutora-
mento, bem como trabalhos de investigação e formação 
avançada de pós -doutoramento;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As bolsas a que se refere a alínea a) do n.º 1 do 

artigo anterior não podem exceder dois anos, no caso de 
mestrado não integrado, quatro anos, no caso de douto-
ramento, e seis anos para as bolsas de pós -doutoramento.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




